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Oficio nº. 034/2024 
 

Santa Cruz de Monte Castelo - Pr, 21 de maio de 2024. 
 

  
Exmo Sr. 

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados. 

 

 

Assunto: Moção de Apoio. 
 
 
 
A Câmara Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, 

em nome do Presidente Edinaldo Onório da Silva, vem encaminhar o referido Ofício juntamente 

com a Moção de Apoio votada e aprovada por unanimidade de votos na Sessão Ordinária do dia 

vinte (20) de maio (05) de dois mil e vinte e quatro (2024), em apoio ao Congresso Nacional, em 

razão do Movimento Ofensivo ao Conselho Federal de Medicina – CFM, iniciado com a Publicação 

da Resolução CFM n.º 2.378/2024, que seja Desagravado o referido Conselho e mantido em suas 

atribuições próprias.  

 
Convicto da costumeira atenção, valho-me do presente para renovar votos de 

elevada estima e apreço. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Edinaldo Onório da Silva 
Presidente  

 
 
 

Exmo Sr. 
Arthur Lira 
MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados – Edifício Principal – Pavimento Superior – Ala E 
CEP: 70160-900 
Brasília - DF. 
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ASSUNTO: REQUER DA MESA DIRETORA ENVIO DE 
MOCÃO DE APOIO AO CONGRESSO NACIONAL EM 
RAZÃO DO MO\IIMETO OFENSI'JO PO CONSELHO 
FEDER,AL DE MEDICN CFM NICADO COM A 
PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CEM N. 237812024. 
QUE SEJA DESAGRAVADO O REFER!DC CONSELHO 
E MANTIDO EM SUAS ATRIBUIÇÕES PROPRAS 

MUNICIPAL DE 
A CRUL DE MONTE CASTELO 

. 'rct>coioN 

LatIÇ 

1 	 ASSINAYURA 	 1 

EXCELENTSS$MO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ DE MONTE CASTELO/PR 

O Vereador LEANDRO ALBUQUERQUE ALEIXO DA SILVA, vereador que este. 
subscreve, no uso de suas atribuições egais, e na forma reg!mental, requerem à Mesa 
Diretora o envio de expediente: 

Aos Gabinetes das Presidências do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados para acolher esta moção como manifestação de 
vontade da maioria absoluta do Povo de Santa Cruz de Monte 
Caste!a/FR . mediante deliberação de seus representantes 
legitimamente &iøItOS, no intuito de apoiar o Conselho Federal de 
Medicina 

Diante das graves ameaças à vida, esta moção é motivada peia movimentação 
iniciada logo após a publicação no D.O.U. do dia 3 de abril próximo passado, da 
Resoucã CFM n 2 378 de 21 de marco de 224 coi o Mo ae a menoscaba 
desqualificar. A referida Resolução prescreve em seu art. 1 0  que: 

Ait 1° É vedado ao médico a realização do procedimento de 
assisto/ia feta.í, ato médico que ocasiona o feticídio, previamente aos 
procedimentos de friterrupção da gravidez nos casos de aborto 
previsto em lei, ou seja, feto oriundo de estupro, quando houver 
probabilidade de sobrevida do feto em idade gestaciona/ acima de .22 
semanas. 

A assistolia consiste na íntroduço de cloreto de potássio diretamente no coraço do 
nascituro causardo a sua paradacaraaca O oroeamento esia senac proposltarnePte 
introduzido para facilitar a prática do aborto entre o quinto e o nono mês de gestação pois, 
sem a assistolia, o bebê nasceria vivo e teria qu:e ser morto fora do útero, um 
Procedimento traumático inclusive para os profissionais da área da saúde que se dispõem 
a trabalhar com o aborto. 

Recentemente, contra as normas técnicas do Ministério da Saúde em vigor nas 
quais desaccnseftase o aborto apos a vges ma semana o A'iin sterIo ubJico em 
insistido que o Código Penal de 194O ao não punir o aborto em caso de estupro, não teve 
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intenção de mpor IImtes á prática, urna vez que, no seu arflgo 128, que dispõe sobre o 
tema rãc 	a fado mtes de cade gestac o&iat 

Ocorre, porém, que está sendo esquecido aLie a mortandade materna em 
consequência de um parto cesáreo, em 19401 único mod ro o 	ssíve 1, de 	s e realizar um 
aborto tardio naquela época, estava em torno de 20%. As mulheres poderiam morrer 
devido a septicemia decorrente de urna infecção, pois não estava ainda dsponiveI a 
penicilína nem os demais antibióticos. A penicilina, que baixou a mortaIdade materna após 
o caio esareo oataier te a zero somee ccmecou a ser di'"j na Dratica medra 

JÉ 

ap35 a Segurda Gera MudaIPor este rna two em 1940 e orat a do aborto no1 

segundo e terceiro trimestre da gestação era algo impensveL E, caso fosse tentado, seria 
visto como um infanticidio e não como um aborto. Este foi o motivo oeío qual o legislador 
nào colocou um limite gestacional para a não punibilidade do aborto em casos de estupro. 
Leg slase sobre ea dades não sobre hfpoteses reconhecidarnente mpossie's 

Por este motivo entendemos que o Conselho Fe deral de Medicina. em sua 
Resolução CFM 2378/2024, oportunamente equipara com clareza a realização do 
proced"rerto de ass,stoiia teta' a um ato 'nedico que ocasiora o fet,c,d,o" 

Esta moção também sugere. respeitosamente. às duas Casas do Congresso 
Nacional, a consideração da conveniência de se passar legislação positiva de proIbição da 
chamada assisro1ia feai 

Portanto, pretende-se por meio desta   moção manifestar expre sso apoio ao 
Excelenussmr Presdete  do Seriaao Rrdrgc Pacheco, ao Eceentssrio PesaenTe na 
Câmara, Arthur Lira e ao Conselho Federal de Medicina. para a defesa do direito à vida. 
inerente por si mesmo a todo Ser humano, conforme a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos , ao auaí c Brasil e slgrataro arrrna em seu artgo 3 Todo ser humano tem 
direito à vida'. 

Por fim , não se pode tampouco desprezar a vontade popular. O parágrafo único do 
artigo primeiro de nossa atual Constituição declara que todo poder emana do povo e é 
exercido por meio de seus representantes, de quem, portanto, esta moção se faz voz. 
Atrajes de diversas pesquisas realzaaas ocr variados insfitutos, tem-se enconracio 
invariavelmente que a posição do povo brasileiro é majoritariamente contrária ao aborto. 

Que a presente Moção, após aprovada pelos senhores pares, seja encaminhada, 
como manifestação de nossa mais veemente PREOCUPAÇAO E APOIO, ás seguintes 
autoridades, conforme seguem: 

Exmo. Sr. 

RODRIGO oT:vlo SOARES PACHECO 

MD Senador Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL, ANEXO 2, ALA TEOTÔMO VILELA, GA BINETE 24 

70165900 Brasília, DF 
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Exmo. Sr. 
!u:1,1:uIÁ 

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados 

CÂMARA DOS DEPUIADOS, EDIFICO PRINCIPAL. PAVMENJQ 
SUPERiOR, ALA E 

EdifÍcio da Câmara Municípal de Santa Cruz de Monte 
Casteio/PR, em 1 3 de maio de 2024 

I!iIi]t.I!:1!I1IJl 

VEREADOR PROPONENTE 

APROVAD 1  

io?:: 

L. 	. 	.L. 

Echíri.,m`Ao Ono`ri` o da Silva 
RO ; 42129E:31 S SIO -PR 

CPF n 11 4776;9.639i 5 
PRESIO ENTE 0A CÂMARA 


